PARECER N.˚                 , DE 2007

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 506, DE 2006

De autoria do Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe cria o Programa Gratuito de Nutrição para Pessoas com Erros Inatos de Metabolismo e/ou Alergias Alimentares Graves.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 114.a a 118.a Sessões Ordinárias (de 15 a 23/08/06), não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi o projeto encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser examinado quanto aos aspectos previstos no § 1.o do artigo 31 do regimento supracitado.

Ao fazê-lo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.

Salientamos que a propositura encontra respaldo, ainda, no artigo 196 da Constituição Federal.

Desta forma, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.( 506, de 2006.

Sala das Comissões, em

Deputado CONTE LOPES

Relator 
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